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RESUMO: 

A análise quanto às garantias processuais asseguradas ao adolescente autor de ato 

infracional mostra-se relevante no contexto atual, na medida em que o processo 

penal brasileiro tem sido constantemente reformado para ampliar os direitos dos 

réus adultos, enquanto o procedimento destinado aos adolescentes permanece 

praticamente inalterado desde o advento do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

A pesquisa objetiva analisar as garantias processuais asseguradas ao adolescente 

autor de ato infracional, compreendendo quais são elas e de que modo estão sendo 

aplicadas nos procedimentos do Estatuto da Criança e do Adolescente. Trata-se de 

pesquisa com método dedutivo e de natureza descritiva, realizada por meio de 

revisão bibliográfica. Conclui-se que, apesar de o Estatuto da Criança e do 

Adolescente estabelecer um rol de garantias processuais, há significativa diferença 

entre a previsão legal e sua possibilidade de efetivação prática, além de um 

desequilíbrio quando comparado ao adulto no processo penal, necessitando de uma 

revisão crítica e reforço do caráter garantista, a fim de assegurar a proteção jurídica 

igual ou superior à que os adultos já recebem. 

Palavras-chave: Direito Penal Juvenil; garantias processuais; procedimento de 

apuração de ato infracional; Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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